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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801498-91.2017.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - O documento acostado pela parte não supre a exigência da comprovação da provocação prévia na esfera administrativa. Não há
a exigência do esgotamento da discussão em todas as instâncias, mas no caso em comento, observo que sequer houve o
processamento da demanda naquela seara ou pelo menos não há prova.

 

2 - Não basta, pois, dar entrada no processo administrativo de qualquer forma, apenas para justificar a necessidade de propositura
desta demanda, sob pena de resta inócua a decisão do STF neste sentido.

3 - INTIME-SE o autor para que comprove o requisito essencial, no prazo de quinze (15) dias.

SANTA RITA, 15 de setembro de 2017.
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0801498-91.2017.8.15.0331

AUTOR: ANA MARTA OLIVEIRA SOUZA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa
Veloso de França, intimo a parte autora, por seu advogado, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID n.
9732087.

Santa Rita, 22 de agosto de 2019

GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.

 

 Processo: 0801498-91.2017.8.15.0331

  

                                                    menor impúbere, nesteCARLOS GABRIEL DE SOUZA AZEVEDO, 
ato representado por sua genitora,  já qualificados nos autos daANA MARTA DE SOUZA AZEVEDO,
ação em epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinado, vem, respeitosamente, perante
vossa Excelência, em cumprimento ao despacho retro, requerer a juntada da tela completa que comprova
que o autor requereu junto a Seguradora Líder o Seguro DPVAT, no entanto, esta liberou em seu favor
apenas a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

          Cumpridas as exigências, requer por fim, o andamento regular do processo.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 29 de agosto de 2019

 

            ________________________                 ________________________

               Giullyana Flávia de Amorim             Enéas Flávio S.de Morais Segundo

                        OAB/PB: 13529                                         OAB/PB: 14318
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

0801498-91.2017.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

                        Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º, CPC, não há, neste momento,

nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos termos do art. 98, caput, CPC, DEFIRO O PEDIDO.

 

 a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 , 1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais, ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta pela apresentação

da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e 4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa

natureza, de antemão, NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a).

 

 ALANA MOURA DI PACE

Endereço: Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 40, APT 202, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-490

Telefone: (83) 99921-5900 Email:alanapace2014@gmail.com

 

ANDRE CRISTIANO DA COSTA LIMA
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Endereço: Guarabira, 1340, ap 801, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-142

Telefone: (83) 98782-3939 Email: andrecristiano@gmail.com

 

ANTONIO LEITE LOUREIRO NETO PERÍCIAS E CÁLCULOS JURÍDICOS EIRELI

Endereço: Rio Grande do Sul, 1411, Edifício Rio Tauá, Estados, João Pessoa/PB, 58030-021

Telefone: (83) 99100-5114 Email:perito@antonioloureiro.com.br

 

LUCIANO LEITE ROLIM MOREIRA

Endereço: Maria Eunice Guimarães Fernandes, 17, ap 502, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-480

Telefone: (83) 99631-2869 Email: luciano.lrm@hotmail.com

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

Endereço: Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, RDIFÍCIO VALLE VIZCAIA ,APTO 2101,
Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491

Telefone: (83) 98765-6296 Email:dr.rosanaduarte@ig.com.br

 

TIAGO MARTINS FORMIGA

Endereço: Antônio Lira, 588, APTO 204, Tambaú, João Pessoa/PB, 58039-050

 

Telefone: (83) 99605-8585 Email: TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM

 

Deverá cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do5 6

mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I7

a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma

hipótese, INTIME-SE a parte promovente para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º INTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 1 de abril de 2020

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR”

PROCESSO Nº 0801498-91.2017.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: ANA MARTA OLIVEIRA SOUZA

 REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do BRADESCO SEGUROS S/A

End.: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, 58013-131, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130

 

Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO BRADESCO SEGUROS
S/A, por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda, bem como, ato contínuo, nos termos do art. 334,
CPC e suas advertências, INTIMO a parte promovida para se manifestar em relação a realização da audiência de conciliação a
ser designada nos autos.

Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 

Santa Rita, 8 de julho de 2020
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Gerlândia Lins e Silva Carneiro

Técnica Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0801498-91.2017.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANA MARTA OLIVEIRA SOUZA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo( AR
recebido pelo destinatário).

 

2ª Vara Mista de Santa Rita-Pb, 17 de novembro de 2020.

 

 

 GERLANDIA LINS E SILVA CARNEIRO

Técnico Judiciário
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AVISO DE 
vá. 	RECEBIMENTO 	

• 	 F- 	 COM LETRA DE FORMA 
...• —, a 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINA TAIRE 

8 e ig, I)  C.51t,C), 	ISC ré. U a°1.5 i  fi - lig 	1 	. 	„ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 
ENDEREÇO /  ADRESSE 

PA 1 .50 LIO I N•••1  I 	IDIÉ I 4- line Aini 	i e eirir• i CC V ir 1.2  Di 	I 	1 	I I 

I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 

/ 

I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 1 I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 
CEP /  CODE POSTAL 

5 'e C.J ,- '130 

CIDADE /  LOCALITÉ 

JrC) In C' 1 	1PIC-550/9 1 	1 	I 	1 

UF 

Pie' 

PAIS  I PAYS 

eNEP 153 ILI 	1 	1 1 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

[ 	1 PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 	EMS 1 	1 SEGURADO  I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNA TURE OU RECEPTEUR DATA DE REffirAENTO 
DATE DEVVRATIO 

/1.4 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

/ 
1 

\ 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR!  NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

MáCK.e/1/4.3/) 	O 	
'• 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MA-E DO EMPRO  • 	
..R• • SIGNA TURE DE L'AGER" 	,,,.. 	....\`• 

ç À 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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.2.-;-.AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO'7, 
AR 

  

CÓDIGO DE BARRAS OU 14' DE REGISTRn nn rua issin 

JU 74262738 7 BR 

/_/ 

  

  

h 

  

    

h 

DATA DOOSTAGEM I DATE DE DÉPÔT 

2 9 OU'; p23 

UNIDADE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPôT 

1 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

Correlos 
Brasil, 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU 9i5.0N $004LE DE L'EXPÉDITEUR 
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